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PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

Edital Complementar nº 01 ao Edital nº 047/2015 – PROGRAD/UFG

O Pró-Reitor de Graduação da Universidade Federal de Goiás (UFG),
no uso de suas atribuições legais,  tendo em vista o artigo 105 do Anexo da Resolução
CEPEC Nº 1122/2012, que aprova o Regulamento Geral dos Cursos de Graduação (RGCG),
torna  público  o  presente  Edital  Complementar  nº  01  ao  Edital  nº  047/2015,  com  as
alterações especificadas abaixo:

Onde se lê:

DOS LOCAIS E DOS HORÁRIOS PARA SOLICITAR RECURSO
a) CATALÃO: Coordenação de Graduação (COGRAD),  sala  16,  Prédio administrativo,
Campus  I,  Regional  Catalão,  Avenida  Dr.  Lamartine  Pinto  de  Avelar,  1120,  Setor
Universitário. Horário: das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00.
b)  GOIÂNIA:  Pró-Reitoria  de  Graduação  (PROGRAD),  Prédio  da  Reitoria,  térreo,  Campus
Samambaia, Regional Goiânia. Horário: das 09:00 às 13:00 e das 14:00 às 17:00.

Leia-se

DOS LOCAIS E DOS HORÁRIOS PARA SOLICITAR RECURSO

1. PARA CURSOS MINISTRADOS NA MODALIDADE PRESENCIAL
a) CATALÃO: Coordenação de Graduação (COGRAD),  sala  16,  Prédio administrativo,
Campus  I,  Regional  Catalão,  Avenida  Dr.  Lamartine  Pinto  de  Avelar,  1120,  Setor
Universitário. Horário: das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00.
b) GOIÂNIA: Pró-Reitoria de Graduação (PROGRAD), Prédio da Reitoria, térreo, Campus
Samambaia, Regional Goiânia. Horário: das 09:00 às 13:00 e das 14:00 às 17:00.

2. PARA CURSOS MINISTRADOS NA MODALIDADE ENSINO A DISTÂNCIA

a)  Os  estudantes  dos  cursos  ministrados  na  modalidade  ensino  a  distância  poderão
protocolar o recurso contra exclusão,  presencialmente, conforme item 1 ou por meio de
envio  da  documentação  pelo  correio,  sendo  que,  neste  caso,  o  interessado  deverá



encaminhar todos os documentos necessários para solicitar o recurso.
b)  No  caso  de  documentação  enviada  via  correio,  será  considerado  para  efeito  de
tempestividade do recurso a data da postagem, que não deverá ser posterior ao último dia do
período de recurso.
c) No caso de inscrição por correio deverá ser encaminhada mediante a utilização dos serviços de

Encomenda Expressa – SEDEX, no seguinte endereço: Universidade Federal de Goiás Centro de
Gestão Acadêmica Coordenadoria de Registro de Diploma REVALIDAÇÃO DE DIPLOMA
– 2015/1 Prédio da Reitoria - Térreo – Campus Samambaia - Caixa Postal 131 - CEP: 74001-
970 - Goiânia - Goiás – Brasil.

Goiânia, 29 de julho de 2015. 

Prof. Luiz Mello de Almeida Neto
 Pró-Reitor de Graduação


